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PORTARIA Nº 2 1 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições, e em conformidade com o Art. 22, § 5º da Lei 8.666/93,
RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR, os Servidores LUIZ ALBERTO HEUER e MATILDE MARIA BITTENCOURT,

para exercerem a função de Leiloeiros, de bens móveis inservíveis de propriedade do Município
de Telemaco Borba.

Art. 2º.  Revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 2 1 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o inciso VII do § 2.º do Art. 10 da Lei
Municipal N.º 1383/2003,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Permanente de Licitação, que fica composta

pelos Servidores:  CLÉIA MOREIRA PEDROSO (Presidente), CÍNTIA CRISTINA CARVALHO
e MILTON CÉSAR BANDEIRA.

Art. 2º NOMEAR os membros da Comissão Especial de Licitação CLÉIA MOREIRA PEDROSO
(Presidente), SILVIO MÁRCIO RODACKI (Vice-presidente), MILTON CÉSAR BANDEIRA, CÍNTIA
CRISTINA CARVALHO, RAFAEL POLTRONIERI, CLEIDE ROSÂNGELA VIDAL, INERINDA
ROSA DE MELO, JOAQUIM NATALINO LOPES, DÁRIO RODRIGUES, GRACIELA FILOMENA
SANCHEZ DO CARMO E MAGNO JOSÉ DOS SANTOS a partir de 18 de abril de 2009.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

P O R T A R I A   Nº 2 1 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814,
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, a servidora  APARECIDA DE FÁTIMA LOPES CARVALHO, ocupante do

cargo de Chefe da Seção de Documentação Escolar, para assinar documentos em situações
de impedimento ou inexistência de Diretor de escolas municipais.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1706
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar a contribuição mensal junto à

Associação dos Municípios dos Campos Gerais – AMCG.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar a contribuição mensal junto à
Associação dos Municípios dos campos Gerais – AMCG.

 Art. 2º A contribuição a que se refere o artigo anterior será de R$ 4.250,00 (quatro mil,
duzentos e cinquenta reais), por mês, durante o exercício de 2009, podendo ser reajustada na
forma prevista no Estatuto Social da Associação referida.

 Art. 3º Fica também autorizado a proceder o pagamento da mensalidade através de depósito
em conta corrente daquela Associação, até o 20° (vigésimo) dia útil do mês em exercício.

 Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, e se necessário, devidamente suplementadas.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo - Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 19/2009 - ANULADO

Contrato nº. 25/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOSADAR APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS
Objeto: Prestação de Serviços de reforma no veículo oficial, decorrente do Processo de

Dispensa nº 18/2009.
Valor Total: R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais)
Contrato nº. 26/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PÁGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicação em jornal dos avisos de licitação n° 01, 02 e 03/

09, a serem realizados na edição do dia 12/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do
Processo de Dispensa nº 19/2009.

Valor Total: R$ 79,42 (setenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
Contrato nº. 27/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: TATIANA GUIDA SOUSA LEITE & CIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviço de publicação em jornal do aviso de licitação n° 04/09, a ser

realizado na edição do dia 21 a 27/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do Processo
de Dispensa nº 20/2009.

Valor Total: 60,00 (sessenta reais)
Contrato nº. 28/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: GUIMARÃES MICROCOMPUTADORES LTDA
Objeto: Contratação de Serviços de conserto e limpeza de uma fragmentadora de papel nº 08528,

Patrimônio nº 299 da Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 21/2009
Valor Total: R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove reais)
Contrato nº. 29/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PÁGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicação em jornal do aviso de licitação n° 05/09, a ser

realizado na edição do dia 26/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa nº 22/2009.

Valor Total: R$ 53,00 (cinqüenta e três reais)

Contrato nº. 30/2009 - ANULADO

Contrato nº. 31/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IDEAL GUAPO LTDA
Objeto: Compra e venda de combustível, do tipo álcool e gasolina, na quantidade máxima de

4.000 litros para álcool, e 4.000 litros para gasolina para a Câmara Municipal, decorrente do
Processo de Licitação Carta Convite nº 01/2009.

Valor Total: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) por litro de gasolina, e R$ 1,24 (um real e
vinte e quatro centavos) por litro de álcool.

Contrato nº. 32/2009 - ANULADO

Contrato nº. 33/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA
Objeto: Compra e venda de 300 (trezentos) galões de 20 (vinte) litros de água mineral e 420

(quatrocentos e vinte) caixas contendo cada uma 48 (quarenta e oito) copos de 300 ml. de água
mineral para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Licitação Carta Convite nº 05/2009.

Valor Total: R$ 8.016,00 (oito mil e dezesseis reais)
Contrato nº. 34/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: GRÁFICA EXECUTIVA LTDA
Objeto: Compra e venda de 52 (cinqüenta e dois) crachás e 40 (quarenta) encardenações em

capa dura para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 23/2009.
Valor Total: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
Contrato nº. 35/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: KPS ENGENHARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para reforma do telhado do prédio antigo da Câmara

Municipal, em estrita conformidade com as especificações técnicas descritas no projeto e no
memorial descritivo decorrente do Processo de Licitação Carta Convite nº 04/2009.

Valor Total: R$ 44.450,93 (quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e
três centavos).

D E C R E T O   N.º  1 5 6 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Assistência a

Comunidade, Símbolo CC-4, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional, ACÁCIO PAIM DE ABREU NETO, a partir de 06 de abril de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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LEI  1705
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 252.512,29.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
no Orçamento Geral de 2009, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 252.512,29
(Duzentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove centavos), destinados
a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério e Educação Infantil com
recursos do FUNDEB 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 252.512,29 (Duzentos e
cinqüenta e dois mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove centavos)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MARIA NIZETE GONÇALVES ANTUNES, ocupante

do cargo  efetivo denominado de Assistente Administrativo, lotada na Seção de Compras, da
Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de janeiro
de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 5426/2009.

Art. 2º RECONDUZIR a servidora MARIA NIZETE GONÇALVES ANTUNES ao cargo efetivo
de Professor Classe II, ,em razão de sua exoneração do cargo e lotação supracitada.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Assistente Educacional, Símbolo FG-16, ao

servidor VANDERLEI VIANA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
na Seção de Documentação Escolar, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação,  a partir de 01 de abril de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA, dos servidores abaixo relacionados:
I – OLGA MARIA DE ALMEIDA, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe B, na Escola

Municipal 31 de Março, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação; cancelar
Função Gratificada de Professor Com Periodo Extraordinário, Símbolo FG-13A, na mesma
lotação supracitada, a partir de 26/03/2009.

II – LUCELIA DE SOUZA MELO, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe B, na
Escola Municipal Professora Juventina Betim Silva, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; cancelar Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 26/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 1 5 6 5 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária HELOISA HELENA QUEIROZ

REIS, em razão do falecimento do Servidor LAERCIO DA SILVA REIS ocorrido no dia 19 de
fevereiro de 2009,  com proventos mensais no valor de R$ 773,62 (setecentos e sessenta e
três reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88,
tudo conforme consta nos Autos de processo Administrativo N.º  030/09 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a beneficiária , o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do
artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor SHIGUEO HAMAMURA, ocupante do cargo efetivo de

Médico, lotado na Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 09 de março de 2009 à 23 de março de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1125/2009.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – MARCIA APARECIDA PEDROSO DE CAMARGO, matrícula 9352, ocupante do cargo

efetivo de Professor – Classe A, na Escola Municipal Prof.  Bento Mossurunga, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de
Professor com Período Extraordinário, símbolo FG-13A, a partir de 24/03/2009, para autuar
neste encargo  na Escola Municipal Gonçalves Ledo.

II – SIMONE MORAES MIRANDA, matrícula 7309, ocupante do cargo efetivo de  Professor
– Classe B, na Escola Municipal Dom Bosco, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA, símbolo FG-11, a partir
de 10/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais abaixo relacionados:
I - FERNANDA CARNEIRO,  do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8,  do

Gabinete da Secretaria Geral de Gabinete, a partir de 02/04/2009.
II – FRANCISCO ANTONIO WILEZELEK, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo

CC-8, da Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 02/04/2009.
III – KLECIUS ALEX DE CAMPOS, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10,

do Gabinete da Secretaria MUnicipal de Administração, a partir de 02/04/2009.
IV – PAULO KOROVISKI, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração

Financeira, Simbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Assistente

Administrativo.
V – SIDNEY SEBASTIÃO DIAS FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Motorista de

Carros Leves.
VI – VERÔNICA ANTUNES FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
VII – MIGUEL COMBY, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Sinalização e Sistema Viário,

Simbolo CC-7, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 02/04/2009.
VIII – JOSÉ JAIR GALVÃO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
IX – JOSÉ RIVAIR ALVES GALVÃO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
X – MICHELE KAVA RODRIGUES, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
XI – IVANA GANDOLFI FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/04/2009.
XII – ELISANGELA COSTA MENDES DA SILVEIRA, do cargo em comissão de Assistente I,

Simbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, a partir de
02/04/2009.

XIII – ROSELINE DE JESUS PEDROSO MOURA, do cargo em comissão de Chefe da
Divisão da Seção de Alfabetização de Adultos, Simbolo CC-7, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 02/04/2009.

Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor Classe B.
XIV – VANIA ANTUNES, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XV – WALTER SILVEIRA MELO, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVI – ELOINO DE SOUZA BUENO, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVII – ANDRÉ ALBERGONI CHEDE, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVIII – ARLENE SUZANA SOBRINHO, do cargo em comissão de Assistente Executivo I,

Simbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo.
XIX – ELIZABETE DA SILVA KIMITA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XX– JACIRA LAGOS DE SOUZA, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XXI – ELITA PINHEIRO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XXII – SONIA SOELI BANKS PINHEIRO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 6 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º Considerar, FACULTATIVO o ponto nas repartições públicas da municipalidade, no dia

09 de abril de 2009 ‘’QUINTA FEIRA DE ENDOENÇAS”.
Art. 2º O contido no artigo precedente não se aplica aos serviços considerados essenciais,

e que por sua natureza não admite paralisação, devendo os órgãos próprios do município
elaborar as respectivas “ESCALAS DE TRABALHO”.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  06 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I -  MARCIO ALEXANDRE DOMINGUES, para o cargo em comissão de Assistente Executivo

I, Símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 03/04/2009.
Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal da Ação Social.
II – CRISTIANE DE FÁTIMA MELLO, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir  de 03/04/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 6 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora VANESSA SALES DO NASCIMENTO BUENO,

ocupante do cargo efetivo denominado Educador Infantil, ora em estágio probatório, lotada na
Seção de Centros Municipais de Educação Infantil, da Divisão de Planejamento de Ensino e
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de
fevereiro de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1221/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 6 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSIDETE MORAES OBEREK, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na CMEI-José Paulo Paes, da
Divisão de Planejamento Ensino Técnico Pedagógicos, na Secretaria Municipal de Educação,
no período de 03 de março de 2009 à 01 de abril de 2009, por motivo de doença em pessoa da
família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/
93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 04408/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º Considerar, FACULTATIVO o ponto nas repartições públicas da municipalidade, no dia

20 de abril de 2009 .
Art. 2º O contido no artigo precedente não se aplica aos serviços considerados essenciais,

e que por sua natureza não admite paralisação, devendo os órgãos próprios do município
elaborar as respectivas “ESCALAS DE TRABALHO”.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº  1 5 6 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1705 de 08/04/2009, na
forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
no Orçamento Geral de 2009, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 252.512,29
(Duzentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove centavos), destinados
a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério e Educação Infantil com
recursos do FUNDEB 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 252.512,29 (Duzentos e
cinqüenta e dois mil, quinhentos e doze reais e vinte e nove centavos)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de abril de

2009.
          ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor NERCI DA APARECIDA LAUBER, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe A, lotado na Escola Municipal Professor Paulo Freire, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 09 de março de 2009 à 23 de março de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1230/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 6 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, o servidor JOSÉ MIGUEL DIAS DA SILVA, ocupante do cargo

efetivo de Baliseiro, lotado na Seção de Cadastro e Desenho Técnico, da Divisão de Urbanismo, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  no período de 04 de maio de 2009 à 03 de maio
de 2011, para tratar de assuntos particulares, de acordo com o que dispõe o Artigo 126, da Lei
Municipal n.º 969/93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 04880/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 6 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ZENI FERREIRA

VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe - A, lotado na Escola Municipal São
Silvestre, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 30 de março
de 2009 à 29 de junho de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal
969/03, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04851/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELISANGELA APARECIDA DA SILVA, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado no CMEI – Monteiro Lobato,
da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 04 de março de 2009 à 18 de março de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1227/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLEIDE DOS SANTOS ROSSI, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe B, lotado na Escola Municipal Dom Bosco – Jardim Alegre, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 09 de março de 2009 à 23 de março
de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 04221/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSENIR APARECIDA MENDES DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado no CMEI – Monteiro
Lobato, da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 09 de março de 2009 à 23 de março de 2009, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 04546/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo Previdenciário
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a Divisão de
Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do afastamento
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JOSANA DE FATIMA SILVA RENTZ, ocupante do

cargo  efetivo denominado de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal São Silvestre,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07 de
abril de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 05187/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora GEISA NARA MARTINS DE OLIVEIRA FERREIRA,

ocupante do cargo efetivo de Telefonista, lotada na Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo,
da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 13 de abril
de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 05221/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor LUIZ ANTONIO FEITOSA DE ALMEIDA CALADO, do cargo em

comissão de Assistente II, Símbolo CC-10, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 03 de abril de 2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em con trário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 6 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, uso de suas

atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E,
Art. 1º Ficam designados os servidores MATILDE MARIA BITTENCOURT, EVERTON

PEREIRA DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO HEUER  e HELENA PEREIRA, para exercerem
a função de Pregoeiros, nas modalidades de Licitação denominadas Pregão, instituído pela
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e regulamentado pelos Decretos Municipal nº
13.159 de 30 de outubro de 2006 e Decreto Municipal nº 14101 de 05 de outubro de 2007.

Art. 2º Ficam também designados os servidores MILTON  CÉSAR BANDEIRA, OLIVANA
GANDOLFI e CLÉIA MOREIRA PEDROSO,para atuarem como membros da equipe de apoio,
a partir de 14 de abril de 2009, conforme dispõem os mencionados dispositivos legais.

Art. 3º A designação dos servidores nominados é feita para os pregões que vierem a
ocorrer no período de 01(um) ano, a partir da data da publicação do presente decreto.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Auxiliar Educacional, símbolo FG-20, do

servidor VANDERLEI VIANA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
na Seção de Documentação Escolar, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – CLEUNICE DE JESUS ALMEIDA, matrícula 8451, ocupante do cargo efetivo de Professor

– Classe A, na Escola Municipal Paulo Freire, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Diretor de Escola, símbolo FG-11, a partir de
16/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma Divisão e Secretaira supracitada.

II – BEATRIZ DA LUZ OLIVEIRA MACHADO, matrícula 3851, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal Castro Alves, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, símbolo
FG-12, a partir de 16/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 5 6 8 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela cláusula 16 do Contrato de Concessão para Exploração
dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano, celebrado em 12 de março de 2008,

R E S O L V E
Art. 1.º AUTORIZAR revisão da Tarifa dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano, no Município de

Telêmaco Borba, Estado do Paraná, considerando estudos e cálculos da última planilha de custos.
Art. 2.º A partir da 0 (zero) hora do dia 19 de abril de 2009, passa a vigorar a tarifa  por

passagem de R$ 2,00 (dois reais)
Art. 3.º Serão isentos do pagamento da tarifa as pessoas compreendidas no art. 54 , incisos

I a XI, da Lei 1626/2007 na forma e condições ali estabelecidas.
Art. 4º Os estudantes, devidamente credenciados, da rede pública de ensino estadual e

municipal, matriculados no primeiro ou segundo grau, serão isentos do pagamento de 50%
(cinqüenta por cento) do valor da tarifa, limitado o benefício a duas passagens por dia útil.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 6 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora DEUCILIA MARQUES CORREA, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, lotada  na Seção de Assistência Mecanizada,
na Divisão de Assistência à Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 30 de Março de 2009 a 27 de julho de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de
26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 05045/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de Abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 6 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora JOELMA DA APARECIDA RAMOS

PEREIRA, ocupante do cargo em comissão de Assistente III, lotada  no Gabinete da Secretaria
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 16 de Março de 2009 a 13
de julho de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 04336/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de Abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora FERNANDA CARNEIRO, ocupante do cargo em comissão

de Assistente I, lotada na Secretaria Geral do Gabinete, no período de 03 de abril de 2009 a 17 de abril de
2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 05177/09.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, o servidor WALTER SILVEIRA MELLO, ocupante do cargo

em comissão de Assistente II, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 10 de março de 2009 a 24 de março de 2009, para tratamento de saúde, de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 05087/09.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 6 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de abril de 2009, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE ABRIL // 2009

20 DIAS

MATR NOME_FUNC LOTACAO INI_PER_AQUIS FIM_PER_AQUIS REAL_FER1_INI REAL_FER1_FIM

7455 ACIR RIBEIRO DE SOUZA 034001 13/03/2007 12/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

7841 ADEMAR DA SILVA 053002 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

20823 ADRIANA DE ARAUJO PROENCA 1030 02/09/2006 01/09/2007 01/04/2009 20/04/2009

20797 ALBERICO FERREIRA DA SILVA 0210 04/06/2006 03/06/2007 01/04/2009 20/04/2009

7761 ALCERI PINTO MOREIRA 043002 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8207 ANDREA APARECIDA GOMES 092001 01/03/2008 28/02/2009 01/04/2009 20/04/2009

2472 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 0560 11/02/2008 10/02/2009 01/04/2009 20/04/2009

7983 BINICIO GOMES DOS ANJOS 09200107 30/04/2006 29/04/2007 01/04/2009 20/04/2009

7696 CLEIDE APARECIDA DE SOUZA SILVA 08300601 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8537 CLEVERSON PONTES CORREA 054003 22/11/2007 21/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7517 CLEVERSON TAQUES CARNEIRO 053001 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7475 DARIO RODRIGUES 055003 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7627 ELIANE GERALDA RIBEIRO 09200112 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7419 EVANILDA APARECIDA SANTIAGO MATTSEN 034002 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8212 FERNANDO KUP 0520 01/03/2007 29/02/2008 01/04/2009 20/04/2009

7920 FRANCISCO DIVINO DA LUZ 056003 30/04/2008 29/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

8848 HELOISA MAINARDES ROSA 083103 19/03/2008 18/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

6530 IRONETE LIMA SCHNEIDER 034002 01/05/2006 30/04/2007 01/04/2009 20/04/2009

8550 IVONE DE FATIMA SANTOS 103003 22/11/2007 21/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7501 JACIR SOARES DOS SANTOS 053002 13/03/2007 12/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

8838 JACQUELINE CONCEICAO CORREIA 08300609 05/03/2008 04/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7977 JOAO DOMINGOS GOMES 082032 30/04/2006 29/04/2007 01/04/2009 20/04/2009

8148 JORGE LUIZ DA SILVA 0560 07/04/2007 06/04/2008 01/04/2009 20/04/2009

1785 JORGE SANCHEZ RODRIGUEZ 092001 04/04/2007 03/04/2008 01/04/2009 20/04/2009

7525 JOSE APARECIDO DE MOURA 092001 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7606 JOSE AUGUSTO PREEM FERREIRA 053002 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7855 JOSE BATISTA LOBATO 092001 01/04/2008 31/03/2009 13/04/2009 02/05/2009

7791 JOSE CARLOS VELLA 053004 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8203 JOSE CASTURINO LOPES 034001 01/03/2008 28/02/2009 01/04/2009 20/04/2009

8054 JOSE ISMAIR FELIX PINHEIRO 092001 01/07/2007 30/06/2008 01/04/2009 20/04/2009

7784 JOSE ISRAEL DOS SANTOS 053001 13/03/2007 12/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

8512 JOSE MARIA BARBOZA 052001 22/11/2007 21/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7798 JOSE OSIRES RODRIGUES 052001 23/03/2007 22/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

7843 JOSIEL ORTIZ DE MORAIS 05500101 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8716 JUAREZ DA SILVA RIBEIRO 053002 01/02/2008 31/01/2009 01/04/2009 20/04/2009

3177 JUAREZ OLIVEIRA DE ALMEIDA 0330 20/04/2007 19/04/2008 01/04/2009 20/04/2009

7474 LAUIR FERREIRA 053003 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7965 LAURI TEIXEIRA VIANA 092001 30/04/2007 29/04/2008 01/04/2009 20/04/2009

8637 LAURITO DOS SANTOS 0560 04/04/2008 03/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

8860 LILIAN EVANICE RIBEIRO 112103 19/03/2008 18/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

2443 LINDASIR PEREIRA LIMA 0550 16/01/2008 15/01/2009 01/04/2009 20/04/2009

7531 LIZIA DE FATIMA SILVA BUENO 092001 13/03/2007 12/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

7709 LUIZ ARTUR DE SOUZA 0560 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7836 LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 053003 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7739 LUIZ ROSA DOS SANTOS 092001 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7853 MAGNO JOSE DOS SANTOS 1010 01/04/2008 31/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7482 MANOEL DE JESUS BELCHEMAM 056003 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8720 MARCIO PINHEIRO DA SILVA 05500101 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7667 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA ROCHA 034003 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7990 MARIA DE LOURDES MORAIS 102001 30/04/2008 29/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

20572 MARIA TEREZA DE JESUS GONCALVES 0210 15/03/2007 14/03/2008 01/04/2009 20/04/2009

8171 MARILENE APARECIDA DOS SANTOS 092001 30/11/2007 29/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

8324 MARLENE RIBEIRO RIBAS 082022 05/02/2008 04/02/2009 01/04/2009 20/04/2009

7789 MIGUEL GOMES DA SILVA 053004 23/03/2008 22/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7781 NELSON ROSA DE CARVALHO 0520 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7751 NILSON DE OLIVEIRA LIMA 0540 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

20820 NINALVA SOARES MENDES 103003 01/08/2007 31/07/2008 01/04/2009 20/04/2009

8045 NORIVAL PERES 034001 01/07/2007 30/06/2008 01/04/2009 20/04/2009

8109 PAULO CARNEIRO DE SOUZA 053004 10/11/2007 09/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7635 PAULO RIBEIRO NOBRE 05500101 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7679 PEDRO ALVES DOS SANTOS 05500101 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

20502 REGINALDO MARCOS GONCALVES 053002 15/04/2007 14/04/2008 01/04/2009 20/04/2009

8702 RONALDO MENDES 092001 07/11/2007 06/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7860 ROSELI DA SILVA 092001 01/04/2008 31/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

8293 ROZE MARIA VIDAL SOUZA 09200106 28/08/2007 27/08/2008 01/04/2009 20/04/2009

6680 SALVADOR DE OLIVEIRA 072001 01/06/2006 31/05/2007 01/04/2009 20/04/2009

8729 SARA CARNEIRO MARTINS MACHADO 092001 12/04/2008 11/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

8725 SERGIO RICARDO DZIADZIO 1230 12/04/2008 11/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

7850 SILVIA MARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 102001 01/04/2008 31/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

21222 SIMONE FERREIRA DE LIMA 0910 02/04/2008 01/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

8844 SUELI APARECIDA SINTRA 083105 19/03/2008 18/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7744 TANIA MARIA PRIEBE DE BORBA 0510 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7955 TEREZINHA DE FATIMA VENANCIO DE CASTRO 092001 30/04/2008 29/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

8047 TEREZIO BUENO MARTINS 0720 01/07/2006 30/06/2007 01/04/2009 20/04/2009

20944 VALACIR BATISTA BORGES RIBEIRO 1010 03/11/2007 02/11/2008 01/04/2009 20/04/2009

7915 VALDI MACIEL DINIZ 05500101 30/04/2008 29/04/2009 01/04/2009 20/04/2009

7750 VERA APARECIDA HAUAS SCHWICHTEMBERG 0920 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

7859 VERCELES CRISTINA RODRIGUES LOPES 092001 01/04/2008 31/03/2009 01/04/2009 20/04/2009

30 DIAS

MATR NOME_FUNC LOTACAO INI_PER_AQUIS FIM_PER_AQUIS REAL_FER1_INI REAL_FER1_FIM

8283 BENVINDA DALUZ DINO PEREIRA RODRIGUES 08300602 01/06/2007 31/05/2008 01/04/2009 30/04/2009

7216 CREUZA DOS SANTOS SACHS 08300603 16/05/2007 15/05/2008 01/04/2009 30/04/2009

20436 EUZINEIA DIAS TALEVI 0910 03/03/2008 02/03/2009 01/04/2009 30/04/2009

8233 JOSE MIGUEL DIAS DA SILVA 054001 06/01/2008 05/01/2009 01/04/2009 30/04/2009

8579 LEONILDA APARECIDA CORREIA 092001 22/11/2007 21/11/2008 01/04/2009 30/04/2009

7403 LUCIANO SANTOS 092001 13/03/2006 12/03/2007 01/04/2009 30/04/2009

21122 NELSON SILVA CASTRO 0530 03/01/2007 02/01/2008 01/04/2009 30/04/2009

8284 NILCEIA SILVA DE OLIVEIRA LUZ 103003 01/06/2008 31/05/2009 01/04/2009 30/04/2009

7397 NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 1030 13/03/2006 12/03/2007 01/04/2009 30/04/2009

7408 NORMA SUELI RODRIGUES FORTES 082009 13/03/2008 12/03/2009 01/04/2009 30/04/2009

7479 OTACILIO DA LUZ TIMOTIO 053002 13/03/2007 12/03/2008 01/04/2009 30/04/2009

ANEXO

D E C R E T O  N. º  1 5 6 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, estabelece Tarifas, Multa e aprova os modelos de cartões para o Sistema de
Estacionamento Tarifário, denominado  “Zona Verde”.

Considerando, o disposto no Artigo 9º, do Decreto n º 9450, de 19 de julho de 2001.
R E S O L V E
Art. 1.º Reajustar  as tarifas para o Sistema de Estacionamento Tarifário, na área denominada

Zona Verde,a partir de 01 de abril de 2009, na forma abaixo:
I – Cartão de estacionamento – período de 30 (trinta) minutos =
R$ 0,50 (Cinqüenta centavos);
II – Cartão de estacionamento – período de 60 (sessenta) minutos =
R$ 0,75 (Setenta e cinco centavos);
III – Cartão de estacionamento – período de 120 (cento e vinte) minutos = R$ 1,50 (Um Real

e cinquenta centavos);
IV – Cartão para carga e descarga de estacionamento– período de 30 (trinta) minutos =
R$ 0,75(Setenta e cinco centavos);
V – Cartão para carga e descarga de estacionamento – período de 60 (sessenta) minutos =

R$ 1,50 (Um Real e cinqüenta centavos).
Art. 2.º Na ocorrência de infração, conforme previsto no Artigo 4 º, do Decreto n º 9450 de 19

de julho de 2001, será o autor penalizado com a multa pecuniária no valor de R$ 8,90 (Oito
Reais e noventa centavos), a qual somente poderá ser quitada e sua infração regularizada, na
sede administrativa da Zona Verde.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 5 6 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – ADRIANA FONTINELLI MONTANINI, matrícula 8913, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar

Administrativo, na Seção de Documentação Escolar, Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Auxiliar Educacional, símbolo
FG-20, a partir de 05/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

II – CLEIDE ROSANGELA VIDAL, matrícula 7402, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, na Seção de Documentação Escolar, Divisão de  Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
símbolo FG-20, a partir de 05/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

III – ELAINE DE FATIMA ANTUNES DE PAULA, matrícula 8698, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar Administrativo, na Escol Municipal Gonçalves Ledo, Divisão de  Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Auxiliar Educacional, símbolo
FG-20, a partir de 05/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

IV – NEUSA DA ROSA DE SOUZA, matrícula 9000, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, na Escola Municipal Professor Paulo Freire, Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Auxiliar Educacional, símbolo
FG-20, a partir de 05/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

V – SIMONE CRISTINA COSTA, matrícula 7758, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Bibliotecário, na Seção de Documentação Escolar, Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
símbolo FG-20, a partir de 05/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

VI – VANESSA QUADROS DE OLIVEIRA DA SILVEIRA, matrícula 8437, ocupante do cargo efetivo
de Professor Classe B, na Escola Municipal Dom Bosco, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; concedendo Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário, símbolo FG-
13 A, a partir de 18/02/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

VII – ELISANGELA KARLA NEVES, matrícula 8372, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, na Escola São Geraldo, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação;
concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18, a partir de 02/
03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

VIII – ELENICE DE PAULA MOREIRA, matrícula 9307, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal 31 de Março, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário, símbolo FG-
13 A, a partir de 26/03/2009, para autuar neste encargo  na Escola Municipal Samuel Klabin.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, LENIR SILVEIRA DO AMARAL, a partir de
02 de março de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Diretor de Escola, símbolo FG-11, da

servidora SUELI APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 7334, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe B, na Escola Municipal Professor Paulo Freire, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação,  a partir de 15 de abril de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – ROSANA CÉLIA AZEVEDO MASSOQUETTI, matrícula 8152, ocupante do cargo efetivo

de Nutricionista, na Seção de Documentação Escolar, Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Assistente Educacional,
símbolo FG-16, a partir de 01/04/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

II – MARILDA MAI MIRANDA, matrícula 7290, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, na Escola Municipal Castro Alves, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Periodo Extraordinário, símbolo FG-13A, a
partir de 14/04/2009, para autuar neste encargo na Escola Municipal Leopoldo Mercer.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 6 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora CLAIR CARNEIRO DE

OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo de Professora Classe B, exercendo ainda  a  Função Gratificada, símbolo FG-13a,
de Professor com Período Extraordinário, na Escola Municipal 31 de Março, na Divisão de
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$
1.214,30 (um mil, duzentos e quatorze reais e trinta  centavos) mensais, calculados com base
no tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos 03(três) meses 01(um) dia, tendo por
fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 5.º da Constituição Federal de 1998,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 029/2009.

Art. 2.º Desligar a servidora Clair Carneiro de Oliveira, do Serviço Público Municipal, a partir
da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora EVA DE JESUS DE OLIVEIRA DE SOUZA, ocupante

do cargo efetivo denominado Educador Infantil, lotada na CMEI – Mario Quintana, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 07 de janeiro de 2009 a 21 de janeiro de 2009, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 467/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS, com carência para RGPS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de abril  de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 19/2009 - ANULADO
Contrato nº. 25/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOSADAR APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS
Objeto: Prestação de Serviços de reforma no veículo oficial, decorrente do Processo de
Dispensa nº 18/2009.
Valor Total: R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais)
Contrato nº. 26/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PÁGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicação em jornal dos avisos de licitação n° 01, 02 e 03/
09, a serem realizados na edição do dia 12/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do
Processo de Dispensa nº 19/2009.
Valor Total: R$ 79,42 (setenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
Contrato nº. 27/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: TATIANA GUIDA SOUSA LEITE & CIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviço de publicação em jornal do aviso de licitação n° 04/09, a ser realizado na edição
do dia 21 a 27/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 20/2009.
Valor Total: 60,00 (sessenta reais)
Contrato nº. 28/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: GUIMARÃES MICROCOMPUTADORES LTDA
Objeto: Contratação de Serviços de conserto e limpeza de uma fragmentadora de papel nº
08528, Patrimônio nº 299 da Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 21/2009
Valor Total: R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove reais)
Contrato nº. 29/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PÁGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicação em jornal do aviso de licitação n° 05/09, a ser
realizado na edição do dia 26/03/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de
Dispensa nº 22/2009.
Valor Total: R$ 53,00 (cinqüenta e três reais)
Contrato nº. 30/2009 - ANULADO
Contrato nº. 31/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IDEAL GUAPO LTDA
Objeto: Compra e venda de combustível, do tipo álcool e gasolina, na quantidade máxima de
4.000 litros para álcool, e 4.000 litros para gasolina para a Câmara Municipal, decorrente do
Processo de Licitação Carta Convite nº 01/2009.
Valor Total: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) por litro de gasolina, e R$ 1,24 (um real e
vinte e quatro centavos) por litro de álcool.
Contrato nº. 32/2009 - ANULADO
Contrato nº. 33/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA
Objeto: Compra e venda de 300 (trezentos) galões de 20 (vinte) litros de água mineral e 420
(quatrocentos e vinte) caixas contendo cada uma 48 (quarenta e oito) copos de 300 ml. de água
mineral para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Licitação Carta Convite nº 05/2009.
Valor Total: R$ 8.016,00 (oito mil e dezesseis reais)
Contrato nº. 34/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: GRÁFICA EXECUTIVA LTDA
Objeto: Compra e venda de 52 (cinqüenta e dois) crachás e 40 (quarenta) encardenações em
capa dura para a Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 23/2009.
Valor Total: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
Contrato nº. 35/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: KPS ENGENHARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para reforma do telhado do prédio antigo da Câmara Municipal,
em estrita conformidade com as especificações técnicas descritas no projeto e no memorial
descritivo decorrente do Processo de Licitação Carta Convite nº 04/2009.
Valor Total: R$ 44.450,93 (quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e
três centavos).

D E C R E T O   N.º  1 5 6 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I - RICARDO TAVARES, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de de Cultura, Esporte e Recreação, a partir de 01/04/2009.
II – ADRIANA KROLL, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito, a partir  de 01/04/2009.
III – VANIA BUENO RUSSO, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11,

no Gabinete do Vice-Prefeito, a partir  de 01/04/2009.
IV – MAIKON BORGES BEMBEM, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir  de 01/04/2009.
V – ROSANA TEREZINHA BUENO, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir  de 01/04/2009.
VI – OSCAR BATISTA RIBAS, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir  de 01/04/2009.
VII – MARIANA TAVARES FIORI, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir  de 01/04/2009.
VIII – JULY KARLA BUSS, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01/04/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 004/2009, PROTOCOLO 200901/3797.

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 2040 de 15 de
abril de 2.008, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

- JEAN MAZER. – LOTES 01 E 02
CNPJ: 10.424.013/0001-41

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2.009.
EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 018/2009, PROTOCOLO Nº200902/3895

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 2040 de 15 de
abril de 2.008, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

- ROBERTO MIRANDA DE OLIVEIRA.
CPF/MF: 396.718.109-00.

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais
vantajosas à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 16 de abril de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 014/2009, PROTOCOLO 200901/3897

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 2040 de 15 de
abril de 2.008, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

- COPROLEI COMERCIO DE PRODUTOS PARA LEITE DE SOJA
CNPJ: 74.150.665/0001-18

 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 16 de abril de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
                Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA, dos servidores abaixo relacionados:
I – VILMARIS GOMES RIBEIRO, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe B, na

Escola Municipal Euclides Marcola, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação;
cancelar Função Gratificada de Professor Com Periodo Extraordinário, Símbolo FG-13A, na
mesma lotação supracitada, a partir de 09/03/2009.

II – LUCIMARE OCHETSKI DE QUEIROZ, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe
B, na Escola Municipal Terezinha de Jesus Barreto Cunha, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; cancelar Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário,
Símbolo FG-13A, na mesma lotação supracitada, a partir de 20/03/2009.

III – DANIELI CAMPOS DE MORAES, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe B, na
Escola Municipal D. Péricles Pacheco da Silva, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; cancelar Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário, Símbolo
FG-13A, na mesma lotação supracitada, a partir de 20/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de abril de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


